
PORTARlA'N.° 016 de 19 de dezembro de 2019

Dnspoe sobre ponto facultativo na Câmara
~ - ` Municipal de Alfredo'Chaves.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas pelo art. 67 da Lei Orgânica do Município de Alfredo Chaves e com
respaldo no art. 224, do Regimento Interno da CâmaraMunicipaI de Alfredo
Chaves ainda, CONSIDERANDO o Decreto do Executivo Municipal n.° 1381-
N/2019 de 18 de dezembro de 2019; 1 A %_
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RESOLVE: .

Art. 1° Determinar, no âmbito da Câmara MunicipaI'de'Alfredo 'Cha-ves,
Ponto Facultativo nos dias 24 e 31 de dezembro do corrente ano, em razão das
comemorações defim deano. F ` -
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na d-ata de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. t
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 Alfrede chaves (Es), 19 de dezembro de 2019.
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